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Portaria do Presidente 
n(;) / 0 /86 

Brasília, 2 4 Nos/ vug 

O Presidente da Fundação Nacional. do Indio-FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, através do -Estatuto 
aprovado pelo Decreto n9 92.470, de 18.03.86, 

CONSIDERANDO que a Delegação da Competência é 
um dos instrumentos de descentralização administrativa para assegu 
rar maior rapidez e. objetividade às decisões, Situando-as na proxi 
midade-  dos fatos,. pessoas ou problemas 'a atendet, e que sua 
zação -é-  preconizada pelo Decreta-Lei n4 200/67, qtle, -além de (paras 
providências, estabelece diretrizês para á Reforma Actininistrativa, 

CONSYDERANDO que, era -Consonãncia com o Decreto' - 
Lei n9 200/67 e Portaria GM/n9s 208 e 209/86, do Sr. Ministro do 
Interior, estabeleceu que a execução das funções administrativas e 
financeiras d.a FundaçãO &cumprido descentralizadamente pelas Supe 
rintendencias e Admnistrações Regionais, 

CONSIDERANDO que, para o 'exercício descentraliza-
do das atividades administrativas e financeiras da Fundação, impõe 
-se a designação:-de servidores para executarem o Orçamento-Programa 
da FUNAI e súa concomitante investidura nas, funções de Ordenadores 
deDespesa-previstas nos 'artigo S 80, 81 e seus parágrafos do Decre-
ta-Lei n9 200/6:7,- 

CONSIDIRIRANDO que, tt Norma Provisória de organiza-
ção dás superinteride.natts -22tecutivott Regionais, aprovada pela Porta 
da GM/n9 209/86:, no tulo IV, Aktigo 19 Item III, já incumbiu 
aos Superintendentes Retttfiais e no Artigo 21; item VI aos Adminis- 

Ordenadores de Despesas das res 
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CONSIDERANDO finalmente que, para o exurfc 

aLribuiçC!; de Ordenador de Despesa, deseja esta Presidência q 

ja cunipriii fielmente a política geral traçada e os planos e 

gramas da lUNAI, garantindo uniformidade de funcionamento que 

permita o exerício das atribuições de direção, orientação e c 

le e todos os setores de atividades da Fundação. 

R E S O L VE: 

I. Determinar que os Servidores do Órgão q 

ínvestidos nas atribuições de Ordena.ores de Despesa, por Por 

específica desta Presidência., previstas no Artigo 80. do Decre 

n9 200/67, observem criteriosamente As disposições constante 

Normas d. Administração Financeira, Contabilidade, Auditoria 

gor, os atos normativos baixados pe],a Presidência e ainda o 

te: 

a. somente autorizar viagens a servidores da 

dação em objeto de serviço, fornecendo-

passagens e diárias correspondentes, esta 

timas não excedentes de 180 (cento e oit 

-

anuais, por servidor; 

• b. somente re-alizar despesas comj aquisiçãb" 

terial e execução de obras e serviços apt 

pr-idaá as formalidades estabelecidas pé3 

creto-Lei n9.2.300 de 21 de novembro de 

c. somente autorizar e realizar despesas cor 

nidades, festividades, recepções, homenat 

hospedagens e remuneração a servidores p 

- vidades didáticas, cpp prévia autoriza'çâi 

crita do Presiddnte 
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• 

, II. Determinar que os novos atos de ,delega,ç5o de 

competencia para Orderiador de Despesa que vierem a ser baixados, in 

dependentemente de sua obrigatória publicação no Boletim Interno da 

Fundação, sejam enviados imediatamente, por cópia, as Divisões e Se 

tores Financeiros,, para fins de controles previstos na legislação. 

Os atos de delegação de competênc,ta para, ordenar despesas, já bai-

xados passam a vigorar em conSonãfici,4, com as 444Dosiç6es 4a presen-

te Portaria. 

~ente, ato entra eritVigok: a partir 'dá data 

de su. assinatura. 
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